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EXMO. SR.(A) DR.(A) JUIZ(A) DE DIRETO DA VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE GURINHEM – PB. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MARIA CILEDA DA SOUZA SERAFIM, brasileira, casada, 

professora, portadora do RG nº 1.194.883 SSP/PB, CPF nº 568.131.804-44, 
domiciliado no Sitio Arroz, s/n, Zona Rural, Gurinhém/PB, por intermédio de seu 
advogado infra-assinado (procuração anexa doc.01), com endereço profissional 
na Av. Senador Humberto Lucena, s/n, Centro, Gurinhem-PB, com telefone (83) 
999134023/987195046, onde recebem as intimações de estilo, vem 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,  com fulcro no art. 3°, inciso I 
da Lei n° 9.099/95 e na Lei 6.194/74, propor a presente: 

 
 

 
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS PESSOAIS (CORPORAIS) DO 
SEGURO OBRIGATÓRIO CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES 
(DPVAT) 

 
 
 

                        em face SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S/A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o n°   09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, n° 74, 3º andar, 
Centro, Rio de Janeiro/RJ, Cep: 20.031-205, pelos fatos e motivos abaixo 
expostos: 
 
 
 
PRELIMINARMENTE: 
 

I. DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA  
 

                  O promovente encontra-se sem condições financeiras de arcar com 
as despesas processuais, sem prejuízos dos seus sustentos e de sua família, 
requerendo desde já os benefícios da justiça gratuita nos termos da Lei Federal 
n° 1.060/50. 
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II. DOS FATOS 
 
 
                   A requerente é mãe de EDUARDO DE SOUZA SERAFIM, falecido 
em 15 de janeiro de 2017, vitima de acidente de transito, quando nas mediações 
da PB063, ao conduzir uma motocicleta HONDA CG 160 FAN, ano 2016, Placa 
OEZ-1542/PB, perdeu o equilíbrio e tombou sobre a via, não resistindo aos 
ferimentos e vindo a óbito, conforme certidão em anexo. 
 

O falecido era solteiro e não tinha filhos. 
 

   Salienta-se que o direito da requerente, consiste no recebimento da 
indenização coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT, sendo lhe devido o valor 
de R$ 6.750,00 (seis mil e setecentos e cinquenta reais), equivalente a 50 % do 
valor total do seguro, uma vez que resta comprovado na documentação 
acostada, sentença onde concedeu 50% do valor total do seguro ao seu marido, 
o Sr. EVERALDO SERAFIM DA SILVA. 

 
   A requerente deu entrada no seguro administrativamente mas foi 

negado pelo fato de seu marido já ter dado entrada judicialmente..  
 
   Denota-se legitimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da 

indenização do seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteada, visto que a mesma 
pertence ao rol de seguradoras que  compõem atualmente o Consorcio referente 
ao Convênio DPVAT.  
 
                       Diante do exposto, Douto Julgador, em decorrência do acidente 
sofrido pelo senhor EDUARDO DE SOUZA SERAFIM, culminado com o óbito, A 
requerente MÃE do falecido, busca a tutela jurisdicional do estado para fazer 
valer o seu direito. 
 
 
III. DO DIREITO 
 
 
 
                        Trata-se, Excelência, de direito pacificado em nossos tribunais, 
porquanto, determina de forma clara e precisa, o art.3°, “II”, da Lei n°6194, de 
dezembro de 1974, que dispõe sobre o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 
Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, ou por Carga, a pessoas 
transportadas ou não, in verbis: 
 
 

Artigo 3°. Os danos pessoais cobertos pelo 
seguro estabelecido no artigo 2° compreendem 
as indenizações por morte, invalidez permanente 
e despesas de assistência médica 
suplementares, nos valores que se seguem, por 
pessoa vitimada: 
 
II – até 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – 
no caso de invalidez permanente; e (incluído pela 
Lei n° 11.482, de 2007). 
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                        Por outro lado, qualquer Seguradora pode figurar no pólo passivo 
da relação jurídica, desde que faça parte da Sociedade Seguradora. 
 
                        Esse é o entendimento do Tribunal Superior de Justiça que 
postula:  

CIVIL SEGURO OBRIGATÓRIO VENCIDO. 
RESPONSABILIDADE DE QUALQUER 
SEGURADORA. A indenização decorrente do 
chamado seguro obrigatório de danos pessoais 
causados por veículos automotores de vias 
terrestres (DPVAT), devidas por pessoas vitimada 
por veículo identificado que esteja com a apólice 
de referido seguro vencida, pode ser cobrada de 
qualquer seguradora que opere no complexo 
 
- RECURSO NÃO CONHECIDO 
STJ – Acordão: RESP 122663 – RS; RECURSO 
ESPECIAL; 
Fonte: DJ de 02.05.00, pág.142. 
 
RELATOR: JUIZ ALEXANDRE TARGINO GOMES 
FALCÃO, Ano: 2001 data da Decisão: 19/12/2000, 
Natureza: RECURSO INOIMINADO, Órgão 
Julgador: Turma Recursal Cível. Procedência: 
Campina Grande – 2° Região. Origem: Juizado 
Especial Cível CAMPINA GRANDE/PB. 
 
EMENTA: 
 
RECURSO – SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) – 
LEGITIMIDADE DA SEGURADORA DEMANDADA 
– AUSÊNCIA DE RESTRIÇÃO DA LEI 8.441/92 A 
SUA APLICAÇÃO AOS ÓBITOS OCORRIDOS 
ANTES DE SUA VIGÊNCIA – DESNECESSIDADE 
DE PROVA DO PAGAMENTO DO PRÊMIOPELOS 
BENEFICIÁRIOS - SENTENÇA MANTIDA - 
RECURSO IMPROVIDO. 
 

                        De outra banda, é devido a incidência de juros nos valores 
fixados com base no salário mínimo, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça recita: 
 

SEGURO OBRIGATÓRIO. Subsistência da 
indexação ao salário mínimo, a despeito das 
leis n° 6.205, de 1975 e 6.243, de 1977, 
Recurso especial conhecido e provido (STJ, 
3° Turma, RESP 172304, Min. Ari Pargendier, 
relator, J. 06/12/2001) 

 
                        Pacificou-se a jurisprudência das Turmas de Direito Privado 
do STJ, a partir do julgamento do Eresp n° 12.145/SP. Rel. Cláudio Santos, 
DJU de 29.06.1992, no sentido da validade da fixação do valor da 
indenização em quantitativo de salários mínimos, o que não se confunde 
com a sua utilização como fator de reajuste vedado pela Lei 6.205/75, (STJ, 
4° Turma, RESP 245813, Min. Aldir Passarinho Júnior, relator, j. 05.04.2001). 
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                        No caso vertente, A requerente reúnem todos os requisitos 
autorizadores para o recebimento do referido Seguro DPVAT, como se faz 
demonstrar pela farta documentação anexa. Portanto é, INCONTROVERSO que 
A promovente está amparada por lei, quanto por vários julgados dos Tribunais 
Pátrios.  
 
 
IV. DOS PEDIDOS 
 
 
Assim, à luz de todo o acima exposto, vem o demandante, requerer à Vossa 
Excelência: 
 
a)Os auspícios da justiça gratuita, nos termos da Lei n° 1.060/50; 
 
b) A condenação da Ré a pagar o quantum devido conforme valor estatuído no 
art.3°, alínea II, da lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974, ou seja, R$ 
6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais), referente a 50% do valor 
total, corrigidos monetariamente. 
 
c) A citação da requerida para comparecer em audiência de conciliação a ser 
designada por Vossa Excelência, podendo esta ser convolada em audiência de 
instrução e julgamento nos termos da Lei n. 9099/95, sob pena de revelia e 
confissão; 
 
d) A promovida, caso queira, conteste a presente ação, sob pena de revelia, 
devendo ao final ser julgado procedente o pedido em sua totalidade, com a 
condenação no valor já requerido, bem como em custas e honorários 
advocatícios, caso haja recurso, no importe de 20% (vinte por cento), sobre o 
valor da condenação; 
 
e) Requer e protesta pela produção de todos os meios de prova em direito 
admitidos, especialmente pelo depoimento pessoal do representante legal da 
promovida, sob pena de confesso. 
 
 
Dá-se a presente causa o valor de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e 
cinquenta reais). 
 
 
 

Nestes termos, 
Pede Deferimento. 

 
 

Gurinhém-PB, 05 de fevereiro de 2019. 
 
 
 
 

EDMILSON ALVES DE AGUIAR JUNIOR 
OAB/PB N.º 17.058 
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Gurinhém

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 0800157-98.2017.8.15.0761

[SEGURO]

AUTOR: EVERALDO SERAFIM DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A  

 

SENTENÇA

 

 

 

 AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO. INDENIZAÇÃO DO SEGURO

OBRIGATÓRIO DPVAT. ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. MORTE. CONFIGURAÇÃO.

 PRELIMINARES REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO EVENTO DANOSO E

JUROS LEGAIS A PARTIR DA CITAÇÃO. PROCEDÊNCIA EM PARTE DOS PEDIDOS.

 

Restando provada a legitimidade ativa do promovente e a legitimidade passiva da promovida, bem como o

evento morte decorrente de acidente automobilístico impõe-se a procedência do pedido do pagamento do seguro

DPVAT em valor expressamente previsto no Art. 3º da Lei 6.194/74 alterada pela Lei n.11.482/07.

 

A correção monetária é devida a partir do evento danoso, enquanto os juros de mora são devidos a partir da

citação nos termos da Súmula 426 do STJ.

 

 

Vistos, etc.,

 

 qualificado nos autos, através de advogado constituído, ajuizou uma ação de cobrança de seguro DPVAT em face da EVERALDO SERAFIM DA SILVA,

, qualificado nos autos, pelos motivos expostos na petição inicial.SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Com a inicial acostou diversos documentos.

Devidamente citada a parte ré contestou o pedido, documento id nº 9433377, requereu a improcedência da presente demanda.
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Realizada a audiência de conciliação as partes não chegaram a um acordo, e informaram não terem mais provas a produzir, pugnando

pelo julgamento antecipado da lide.

Autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

O substrato legal aplicado para indenização do seguro DPVAT, é a lei 6.194/74.

ara configuração do direito à percepção do seguro DPVAT, basta a  da ocorrência do sinistro e ,P prova eficaz do dano decorrente

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. Tudo nos termos do art. 5º da lei n.

6.194/74.

Com efeito, analisando os documentos constantes dos autos, denota-se que há existência do registro de ocorrência policial, bem como

a certidão de óbito; preenchendo, portanto, os requisitos necessários para recebimento do seguro, constando inclusive nesta última como causa da morte o acidente

motociclístico sofrido pelo de cujus.

  Ademais, a documentação trazida aos autos dão conta que orequerente deve ser indenizadopelo seguro, como medida de direito, no

  importe de 50% do valor referentea indenização de seguro DPVAT, por não ser o único beneficiário do seguro,haja vista o fato do de cujos ter deixado genitora

sobrevivente.

 

Nesse sentido é a jurisprdência pátria:

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT - MORTE - VÍTIMA SOLTEIRA E SEM FILHOS -

HERDEIROS - ASCESDENTES DA VÍTIMA - PAGAMENTO DE 50% DO CAPITAL SEGURADO PARA

CADA. A Lei 6.194/74, que regulamenta o seguro obrigatório, estabelece, em seu artigo 5º, as exigências para se

efetuar o pagamento da indenização, quais sejam: a simples prova do acidente e do dano decorrente,

independente de culpa. A indenização por morte do seguro DPVAT, nos termos da Lei 6.194/74, no caso de

vítima solteira e sem filhos, deve ser dividida entre os ascendentes, na proporção de 50% para cada um.

(TJ-MG - AC: 10338130075819001 MG, Relator: Antônio Bispo, Data de Julgamento: 01/10/2015, Câmaras

Cíveis / 15ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 13/10/2015)

 

 

Como o sinistro com evento morte ocorreu em 15/01/2017, portanto sob a égide das alterações promovidas pela Lei 11.482/07, assiste razão a

    parte promovente ao pleitear o valor de R$ 6.761,00 (Seis mil setecentos e sessenta e um reais), valor este referente a 50% do expressamente previsto no artigo 8º. da

mencionada lei, que alterou o art. 3ºda Lei 6.194/74 que passoua ter a seguinte redação:

Art. 3
o

Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2
o

desta Lei compreendem as indenizações por morte,

invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 
(Redação dada pela Lei nº 11.482/07)
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I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; (Incluído pelo art. 8º Lei nº 11.482/07).(grifei).

 

No tocante à correção monetária, entendo que a mesma deve incidir a partir da data do acidente conforme entendimento do STJ, senão vejamos:

 

“AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 148.184 - GO (2012/0034520-3)

RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA

AGRAVANTE : SANTANDER SEGUROS S/A

ADVOGADOS : ALLINNE RIZZIE COELHO OLIVEIRA GARCIA

  ISABELA BRAGA POMPILIO E OUTRO (S)

AGRAVADO : ELENITA ARRUDA LIMA E OUTROS

ADVOGADO : IDELZIA SOUZA DE ALMEIDA E OUTRO (S)

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EMRECURSO ESPECIAL. SEGURO

OBRIGATÓRIO DPVAT. MORTE. AÇAO DE COBRANÇA. PRESCRIÇAO TRIENAL. TERMOA QUO. DATA DO ÓBITO

DO SEGURADO. SÚMULA N. 405/STJ. PRAZO PRESCRICIONAL.PEDIDO ADMINISTRATIVO. SUSPENSAO.

SÚMULA N. 229/STJ.REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ.

CORREÇAO MONETÁRIA. INÍCIO. DATA DO ACIDENTE. DECISAO MANTIDA.

1. É de três anos o prazo prescricional da ação de cobrança do seguro obrigatório, contados, no caso, da data do óbito do

segurado (Súmulas n. 405 e 278 do STJ).

2. O pedido de pagamento do seguro na via administrativa suspende o prazoprescricional (Súmula n. 229/STJ).

3. No julgamento do recurso especial, é inviável alterar as conclusões do Tribunal de origem em relação ao termo a quo do

prazo prescricional, bem como acerca da ocorrência da suspensão deste ante a existência de pedido de pagamento na via

administrativa (Súmula n. 7/STJ).

4. A correção monetária incide a partir da data do evento danoso. Precedentes.

5. Agravo regimental a que se nega provimento.

ACÓRDAO
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A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os

Srs. Ministros Março Buzzi, Luis FelipeSalomão (Presidente), Raul Araújo e Maria Isabel Gallotti votaram com o Sr.

Ministro Relator. Brasília-DF, 14 de maio de 2013 (Data do Julgamento)”.

 

 

Quanto aos juros de mora, o colendo Superior Tribunal de Justiça manifestou-se acerca da data inicial de incidência desses sobre os valores

devidos pela seguradora como pagamento do seguro obrigatório DPVAT, nos termos do acórdão assim ementado:

 

“RECLAMAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE ACÓRDÃO PROLATADO POR TURMA RECURSALESTADUAL E A

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGUROOBRIGATÓRIO (DPVAT). COMPLEMENTAÇÃO. JUROS

MORATÓRIOS. CITAÇÃO.SÚMULA 426/STJ. 1.- É assente na jurisprudência das Turmas que compõem a Segunda Seção

desta Corte o entendimento segundo o qual, mesmo nas ações em que se busca o complemento de indenização decorrente do

seguro obrigatório - DPVAT -, por se tratar de ilícito contratual, os juros de mora devem incidir a partir da citação, e não da

data em que efetuado o pagamento parcial da indenização. 2.- Aplicação da Súmula 426/STJ: "Os juros de mora na

indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação". 3.- Reclamação procedente, cessada a suspensão liminar dos

processos sobre a matéria, os quais deverão retomar o andamento, com observância da jurisprudência ora confirmada.

 

(STJ - Rcl: 5272 SP 2011/0022506-8, Relator: MIN. SIDNEI BENETI, Data de Julgamento: 08/02/2012, S2 - SEGUNDA

SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 07/03/2012)”

 

Face o exposto, com fulcro no art. 487, inc. I, do CPC,    para condenar a JULGO PROCEDENTE EM PARTE OS PEDIDOS SEGURADORA

 pagar ao promovente, a      LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A quantia de R$ 6.761,00 (Seis mil setecentos e sessenta e um reais), sendo esta

   quantia referente a 50% do seguro por morte previsto no art. 8º da Lei nº 11.482/07, acrescidos de correção monetária a partir da data do evento danoso ocorrido em

15/01/2017e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação. Condeno ainda o promovido ao pagamento dos honorários advocatícios no percentual de

20%(vinte por cento) sobre o valor da condenação.

 

O pagamento da condenação deve ser efetuado no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado desta decisão, sob pena de acréscimo da

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da execução, conforme prevê o artigo 523 do CPC.

Transitado em julgado esta decisão, arquive-se, com baixa na distribuição.

Publique-se, Registre-se, Intimem-se.

Gurinhém, 17 de abril de 2018.

 

 

GLAUCO COUTINHO MARQUES

JUIZ DE DIREITO
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800114-93.2019.8.15.0761 

 

DESPACHO
 
Vistos, etc.,

 
1.Não havendo nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade,

DEFIRO o pedido de justiça gratuita, sem prejuízo de sua impugnação, na forma do art. 100, do NCPC.

 
2.Designo audiência de conciliação (CPC, art. 334) para o dia 17 de julho de 2019, às 09:30 h, no Fórum local.

 
3.Fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (CPC, art. 334, § 3º).

 
4.CITE-SE e intime-se a parte ré (CPC, art. 334, parte final).

 
5.Ficam as partes cientes de que o comparecimento, acompanhado de advogados, é obrigatório e que a ausência

injustificada caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça a ser sancionado com multa (CPC, art. 334, § 8º). As

partes, no entanto, podem constituir representantes por meio de procuração específica, com poderes para negociar e

transigir (CPC, art. 334, § 10).

 
6.Em não havendo autocomposição, o prazo para contestação, de 15 (quinze) dias (CPC, art. 335, caput), terá início a

partir da audiência ou, se o caso, da última sessão de conciliação (CPC, art. 335, I).

 
7.Se a parte ré não ofertar contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato

formuladas pela parte autora (CPC, art. 344).

 
Intimações necessárias.

Gurinhém – PB, 29 de maio de 2019.

 
Glauco Coutinho Marques
Juiz de Direito
 

Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Gurinhém
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AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 17/07/2019, ÀS 09H30MIN, NO FÓRUM LOCAL. FICA A

PARTE AUTORA INTIMADA NA PESSOA DO SEU ADVOGADO.

Não havendo nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade,

DEFIRO o pedido de justiça gratuita, sem prejuízo de sua impugnação, na forma do art. 100, do NCPC.

Ficam as partes cientes de que o comparecimento, acompanhado de advogados, é obrigatório e
que a ausência injustificada caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça a ser sancionado
com multa (CPC, art. 334, § 8º). As partes, no entanto, podem constituir representantes por meio
de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (CPC, art. 334, § 10).
Em não havendo autocomposição, o prazo para contestação, de 15 (quinze) dias (CPC, art. 335, 
caput), terá início a partir da audiência ou, se o caso, da última sessão de conciliação (CPC, art.
335, I).
Se a parte ré não ofertar contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as
alegações de fato formuladas pela parte autora (CPC, art. 344).
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Poder Judiciário da Paraíba 
Vara Única de Gurinhém

Rua 13 de Maio, S/N, Centro, CEP: 58356-000
 

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 
 
Processo nº 0800114-93.2019.8.15.0761
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTORA: MARIA CILEDA DE SOUZA SERAFIM 

 

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 3 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
 

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do Vara Única de Gurinhém, fica Vossa Senhoria devidamente CITADO por

todos os atos do processo acima mencionado e INTIMADO para comparecer neste juízo, no endereço supra, à

audiência de conciliação designada para o dia 17/07/2019, às 09h30min, no Fórum local.

CITE-SE e intime-se a parte ré (CPC, art. 334, parte final).

Ficam as partes cientes de que o comparecimento, acompanhado de advogados, é obrigatório e que a ausência

injustificada caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça a ser sancionado com multa (CPC, art. 334, § 8º). As

partes, no entanto, podem constituir representantes por meio de procuração específica, com poderes para negociar e

transigir (CPC, art. 334, § 10).  

 

Em não havendo autocomposição, o prazo para contestação, de 15 (quinze) dias (CPC, art. 335, caput), terá início a

partir da audiência ou, se o caso, da última sessão de conciliação (CPC, art. 335, I).

Se a parte ré não ofertar contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato

formuladas pela parte autora (CPC, art. 344).

 

Gurinhém, 8 de julho de 2019.

 

Silvana de Souza Farias

Técnica Judiciária

 
P A R A  V I S U A L I Z A R  A  C O N T R A F É  A C E S S E  O  L I N K :  
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NO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:
20178421
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Poder Judiciário da Paraíba
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SEGUE TERMO ANEXO

Vara Única de Gurinhém
Rua 13 de Maio, S/N, Centro, GURINHÉM - PB - CEP: 58356-000
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Poder Judiciário da Paraíba 
Vara Única de Gurinhém

Rua 13 de Maio, S/N, Centro, CEP: 58356-000
 

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 
 
Processo nº 0800114-93.2019.8.15.0761
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTORA: MARIA CILEDA DE SOUZA SERAFIM 

 

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 3 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
 

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do Vara Única de Gurinhém, fica Vossa Senhoria devidamente CITADO por

todos os atos do processo acima mencionado e INTIMADO para comparecer neste juízo, no endereço supra, à

audiência de conciliação redesignada para o dia 11/09/2019, às 09h, no Fórum local.

CITE-SE e intime-se a parte ré (CPC, art. 334, parte final).

Ficam as partes cientes de que o comparecimento, acompanhado de advogados, é obrigatório e que a ausência

injustificada caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça a ser sancionado com multa (CPC, art. 334, § 8º). As

partes, no entanto, podem constituir representantes por meio de procuração específica, com poderes para negociar e

transigir (CPC, art. 334, § 10).  

 

Em não havendo autocomposição, o prazo para contestação, de 15 (quinze) dias (CPC, art. 335, caput), terá início a

partir da audiência ou, se o caso, da última sessão de conciliação (CPC, art. 335, I).

Se a parte ré não ofertar contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato

formuladas pela parte autora (CPC, art. 344).

 

Gurinhém, 19/07/2019.

 

Silvana de Souza Farias

Técnica Judiciária
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE GURINHEM/PB 

  

Processo n.º 08001149320198150761 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MARIA CILEDA DE SOUZA SERAFIM , em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

Alega a Autora em peça vestibular que seu ente querido EDUARDO DE SOUZA SERAFIM, foi vítima fatal de 

acidente automobilístico ocorrido em 15/01/2017. 

CONSTATA-SE, PELOS DOCUMENTOS ACOSTADOS À EXORDIAL, QUE O VEÍCULO CAUSADOR DOS DANOS ERA 

DE PROPRIEDADE DA PRÓPRIA RECLAMANTE DA INDENIZAÇÃO. ASSIM, O ACIDENTE NARRADO NÃO POSSUI 

COBERTURA PELO SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS – DPVAT, VEZ QUE A AUTORA PROPRIETÁRIA DO 

VEÍCULO ENCONTRAVA-SE INADIMPLENTE COM O PAGAMENTO DO PRÊMIO DO SEGURO OBRIGATÓRIO NA 

OCASIÃO DO SINISTRO. 

Cumpre esclarecer que, em que pese a autora ter realizado o requerimento do pagamento através da via 

administrativa, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a mesma não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas. 

Cumpre ainda informar Exa., o ajuizamento do processo judicial nº 08001579820178150761, Única Vara Cível de 

Gurinhém, PB, sobre o mesmo acidente, vítima e natureza. Neste, foi julgado procedente o pedido pagar ao 

promovente, a quantia de R$ 6.761,00 (Seis mil setecentos e sessenta e um reais), sendo esta quantia referente 

a 50% do seguro por morte previsto no art. 8º da Lei nº 11.482/07, acrescidos de correção monetária a partir da 

data do evento danoso ocorrido em 15/01/2017e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da 

citação, ao Autor EVERALDO SERAFIM DA SILVA. 

ASSIM, TENDO A AUTORA DEIXADO DE APRESENTAR A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA POR LEI, CARECENDO O 

AUTOR DE UMA CONDIÇÃO ESPECÍFICA DO REGULAR EXERCÍCIO DO DIREITO DE AÇÃO, QUAL SEJA, INTERESSE 

DE AGIR. 
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Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

 

DA FALTA DE INTERESSE DE INTERESSE PROCESSUAL 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL 

O processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque não concorre uma das condições da ação: o 
INTERESSE PROCESSUAL. 

Verifica-se que, o autor ingressou com o pedido administrativo, todavia, incorreu em pendência documental, 
de maneira que deixou de sanear tal pendência, acarretando no cancelamento do sinistro.  

Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme o Aviso nº 108/2012 
resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, vejamos: 

“A prova do requerimento administrativo prévio à seguradora 
da cobrança da cobertura do seguro DPVAT deve ser exigida 
pelo juiz no exame da petição inicial”. 

No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO 
ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.  

Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do 
entendimento. Impossibilidade. Incursão em matéria fático-
probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Violação ao princípio 
da inafastabilidade do acesso à Justiça. Impossibilidade de 
exame por esta Corte de Justiça. Matéria atinente à 
competência do Supremo Tribunal Federal.  

O requerimento administrativo prévio constitui requisito 
essencial para o ingresso de demanda judicial.  

(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 
936574/SP, Terceira Turma, Rel. Ministro Paulo de Tarso 
Sanseverino, julgamento em 02/08/2011). 

Num. 23737604 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 22/08/2019 11:05:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082211052056400000023001383
Número do documento: 19082211052056400000023001383



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o requerimento prévio 
administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, conforme dispõe o art. 5º, § 1º 
da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. 

(...) 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no 
valor vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque 
nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da 
sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação 
dada pela Lei nº 11.482, de 2007)(...)” 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que, frise-se, é 
mais célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a entrega de todos os 
documentos legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do 
pagamento do sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca 
ocorreu, não tem a parte autoral a necessária legitimidade postulatória. 

Assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências administrativas à indenização que entende devida, 
ingressando com a presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que não existe 
interesse na demanda. 

Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua 
obrigação quando comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro 
regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do Art. 485, VI, do CPC, 
pois a existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não 
deve e nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que 
certamente poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DOS AUTORES 

Caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento pessoal, quando não determinada 

de ofício pelo magistrado.  

A RÉ INFORMA A NECESSIDADE DE SER OUVIDA, PESSOALMENTE, A PARTE AUTORA SOBRE OS FATOS 

NARRADOS NA INICIAL, BEM COMO TODA DOCUMENTAÇÃO JUNTADA AOS AUTOS, EM ESPECIAL O BOLETIM 

DE OCORRÊNCIA, HAJA VISTA QUE A NARRATIVA DOS FATOS, NÃO FOI EXPOSTA DE FORMA CLARA, 

BASTANTE GENÉRICA, NÃO HÁ TESTEMUNHAS, TRATANDO-SE MERAMENTE DE DECLARAÇÕES TOTALMENTE 

UNILATERAIS DE TERCEIROS PARA SUA PRÓPRIA CONVENIÊNCIA. 
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Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 

do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 

daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015. 

Contudo, é cristalino que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, em razão 

da mora do pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso 

concreto, conforme Resolução 332/2015, em seu art. 17, §2º. 

INFORMA A SEGURADORA RÉ EXA., QUE A PARTE AUTORA NÃO PREENCHE OS REQUISITOS NECESSÁRIOS 

PARA SER INDENIZADA, EM RAZÃO DE MORA DO PAGAMENTO DO SEGURO DPVAT. 

EXA., EM CONSULTA AOS PAGAMENTOS REALIZADOS PELA PARTE AUTORA, PROPRIETÁRIA DO VEÍCULO 

ENVOLVIDO NO ALEGADO ACIDENTE, OCORRIDO DIA 15/01/2017, PODEMOS PERCEBER QUE NÃO HOUVE O 

PAGAMENTO REFERENTE AO ANO CÍVEL DO ACIDENTE 2017, VEJAMOS: 
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DESTA FORMA EXA., COMO NÃO HOUVE O PAGAMENTO NO CALENDÁRIO DE 2017, PORTANTO 

INFORMAMOS QUE, NÃO SE JUSTIFICA A COBERTURA PLEITEADA PARA PROPRIETÁRIA AUTORA FACE SER A 

MESMA BENEFICIÁRIA/PROPRIETÁRIA DO VEÍCULO E NÃO TER PAGO O PRÊMIO DO SEGURO DO EXERCÍCIO 

NO QUAL SE DEU O ACIDENTE. 

Como qualquer outro seguro, o DPVAT é um contrato aleatório, onde a seguradora, mediante uma 

contraprestação pecuniária, assume a responsabilidade de indenizar o segurado na hipótese de ocorrido o 

sinistro. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 

ao passo que a seguradora não recebeu o pagamento que lhe era devido. Assim, a ausência de quitação do 

prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 

harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 

proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a título de prêmio é rateado de 

forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 

tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde-SUS e 5% são destinados aos 

programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes, através do DENATRAN. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 

de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 

programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 

se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 

exclusão da cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a 

cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 

concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 

veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 

indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 

quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto, feita a devida análise nos precedentes da súmula 257, STJ, quais sejam: REsp 200838/GO;  REsp 

67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 

teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do 

veículo causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas 

de sinistro causado por proprietário de veículo 

inadimplente. 

 

Consigne-se, por oportuno, que a interpretação que deve ser dada à Súmula 257, STJ, corroborando com a 

exegese do art.7º, §1º da Lei 6.194/74x, garante à seguradora consorciada o direito de regresso em face do 

proprietário inadimplente em caso de eventuais valores que se desembolsem com as vitimas de sinistros 

quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 
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Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 

houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 

credora, como devedora dos valores indenizatórios.  Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e 

a consequente extinção das obrigações,  de acordo com o Art. 368 do Código Civil. 

Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 

supostos danos,  eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74  

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 

6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 

tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT4.  

Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais e 

o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a indenização no caso de 

morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 5.  

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos os 

beneficiários da vítima.  

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima.  

Portanto, para que a autora possa receber o valor referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, deve comprovar a 

qualidade de únicos beneficiários, devendo restar claro que a vítima não deixou outros herdeiros. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6.  

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação.  

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação. 

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50.  
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Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução.  

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC.  

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50.  

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça:  

• Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência de 

outros herdeiros;  

• Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características;  

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial;  

• Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela;  

PARA FINS DO EXPRESSO NO ARTIGO 106, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, REQUER A RÉ QUE 

TODAS AS INTIMAÇÕES SEJAM ENCAMINHADAS AO ESCRITÓRIO DE SEUS PATRONOS, SITO NA RUA SÃO JOSÉ, 

Nº 90, GRUPO 810/812, CENTRO, RIO DE JANEIRO-RJ, CEP: 20010-020 E QUE AS PUBLICAÇÕES SEJAM 

REALIZADAS, EXCLUSIVAMENTE, EM NOME DO PATRONO SUELIO MOREIRA TORRES INSCRITO SOB O Nº 

OAB/PB 15477, SOB PENA DE NULIDADE DAS MESMAS. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

GURINHEM/PB, 20 de Agosto  de 2019. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE 

MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO 

DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com 

reserva de iguais, na pessoa do advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, com escritório 

na AV. JOAO MACHADO 553, SALA 111 - 1° ANDAR - EDF. PLAZA CENTER, CENTRO - JOAO PESSOA - PB, CEP: 

58013-520, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança 

de Seguro DPVAT, que lhe move MARIA CILEDA DE SOUZA SERAFIM , em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da 

comarca de GURINHEM, nos autos do Processo nº 08001149320198150761. 

  

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2019. 

  

  

 
JOÃO ALVES BARBOSA - OAB/PB 4246-A 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 11 de Setembro de 2018

Aos Cuidados de:            MARIA CILEDA DE SOUZA SERAFIM

Nº Sinistro: 3180350792

Vitima: EDUARDO DE SOUZA SERAFIM

Data do Acidente: 15/01/2017

Cobertura: MORTE

Procurador: EDMILSON ALVES DE AGUIAR JUNIOR

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro

3180350792.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Morte é de R$ 13.500,00 e será pago aos

legítimos beneficiários, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela

seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O

prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações

complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 11 de Setembro de 2018

Aos Cuidados de:            MARIA CILEDA DE SOUZA SERAFIM

Nº Sinistro: 3180350792

Vitima: EDUARDO DE SOUZA SERAFIM

Data do Acidente: 15/01/2017

Cobertura: MORTE

Procurador: EDMILSON ALVES DE AGUIAR JUNIOR

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro

3180350792.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Morte é de R$ 13.500,00 e será pago aos

legítimos beneficiários, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela

seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O

prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações

complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 13 de Setembro de 2018

Aos Cuidados de:             MARIA CILEDA DE SOUZA SERAFIM

Nº Sinistro: 3180350792

Vitima: EDUARDO DE SOUZA SERAFIM

Data do Acidente: 15/01/2017

Cobertura: MORTE

Procurador: EDMILSON ALVES DE AGUIAR JUNIOR

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180350792, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na COMPREV SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro
foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Comprovação de ato declaratório não
conclusivo

C
ar

ta
 n

º 
 1

33
55

53
6

P
a
g
. 
0
0
3
9
5
/0

0
3
9
6
 -

 c
a
rt

a
_
0
3
  
- 

M
O

R
T

E

0
0
0
5
0
1
9
8

Num. 23737606 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 22/08/2019 11:05:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082211052072200000023001385
Número do documento: 19082211052072200000023001385



Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 08 de Junho de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3180350792 Vítima: EDUARDO DE SOUZA SERAFIM

Data do Acidente: 15/01/2017 Cobertura: MORTE

Procurador: EDMILSON ALVES DE AGUIAR JUNIOR

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), MARIA CILEDA DE SOUZA SERAFIM

Informamos que não recebemos a documentação complementar solicitada necessária à análise do pedido

do Seguro DPVAT.

Como o prazo de 180 (cento de oitenta) dias concedido para a entrega dos documentos terminou, o seu

pedido foi cancelado.

Para a reabertura do pedido do Seguro DPVAT, retorne ao ponto de atendimento onde o seu processo foi

iniciado para apresentar os documentos já solicitados.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 

9^ DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA CIVIL 

DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE GURINHÉM 

Ano: 2017  

REGISTRO PI" 02017 
LIVRO DE TOMBO N°0112015 

DR. RUCOTHtJSflIPORTO BARRETO 
Delegado de Policia Civil  

'Chkáflb 
Escrivão de Põ 

INQUÉRITO POLICS 
AUTOR(ES):  JUSTIÇA PÚBLICA 

INDICIADO(S): A ESCLARECER 

VÍTIMA(S): JOÃO VICTOR PEREIRA 
SOUZA SERAFIM 

INCIDÊNCIA:. 302 do CTB.  

DA SILVA e EDUARDO_DE 

OUT. 2018 

PROTOCL„  

Aos VINTE dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE  nesta cidade de GURINHÉM Estado da Paraíba. rrn Cartório Policial, autuo o presente, conforme adiante 
se segue. E, para constar, lavro este termo. Eu 

	 Escrivão de Polícia, o digitei e o subscrevo. 

AUTUAÇÃO 
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Secretaria da 

	

Segurança e da Defesa Social 
	GOVERNO Delegacia Geral de Polida 

	

Segunda Superintendência Regional de Policia 	‘‘, 	DA PARAIBA Nona Delegacia Seccional de Policia Civil 
Delegacia de Polícia de CALDAS BRANDÃO/PB 

RELATÓRIO 
	

o 

Inquérito Policial n° 	 

VíTIMAS: JOÃO VICTOR PEREIRA DA SILVA, brasileiro, natural de 
Santa Rita/PB, casado, agricultor, com 20 anos de idade, nascido no 
dia 01/08/1996, filho de Pai não declarado e Josileide Pereira da Silva, 
residente na Rua Dr. Luis Cavalcante, s/n, centro, Gurinhém/PB. 

EDUARDO DE SOUZA SERAFIM, brasileiro, natural de João Pessoa/PB, 
solteiro, estudante, com 17 anos de díade, nascido no dia 28/08/1999, 
filho de Everaldo Serafim da Silva e Maria Cilêda de Souza Serafim, 
residente no Sítio Arroz, Gurinhém/PB. 

INC.PENAL: Artigo 302 da Lei 9.503/97 

DOUTOJULGADOR 

No dia 15 de janeiro do ano de dois mil e dezessete,  
por volta das 14hs30min a Vítima Eduardo de Souza Serafim saiu do  
Sítio Arroz conduzindo uma motocicleta marca Honda/CG 160 FAN  
ESDI, Na/Modelo 2016, Chassi 9C2KC2200GR120258, Placa OEZ 1542 
falando que iria passar na residência e um amigo deJi&ijoão 
Victor Pereira da Silva, após pegar João Victor os dois saíram com 
destino à cidade de São José dos Ramos a fim de participarem de 
uma festa. Por volta das 21hs00 Eduardo de Souza Serafim retorna 
para sua residência conduzindo a motocicleta já mencionada, 
juntamente com seu amigo João Victor Pereira da Silva, após 
saírem da festa e na PB 063 mais precisamente na localidade 
conhecida por Pau Ferro dos Nunes, Zona Rural deste município o 
condutor da motocicleta perdeu o controle e veio a tombar sobre a 
via, sendo que o condutor Eduardo de Souza Serafim veio a óbito no  
local, enquanto João Victor Pereira da Silva foi socorrido por uma -1  
Unidade do Samu e encaminhado para o Hospital de Itabaiana, 
onde ficou internado e no dia seguinte recebeu alta médica, porém 
quando estava em casa, passou mal e novamente foi para o Hospital 

Num. 23737606 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 22/08/2019 11:05:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082211052072200000023001385
Número do documento: 19082211052072200000023001385



     

     

Secretana da 

	

Segurança e da Defesa Social 	 GOVERNO 
Delegacia Geral de Polida 

	

Segunda Superintendência Regional de Polícia 	 DA PARMBA Nona Delegacia Seccional de Policia Civil 
Delegacia de Policia de CALDAS BRANDÃO/PB 

de Itabaiana e posteriormente encaminhado para o Npspital de 
Emergência e trauma Senador Humberto Lucena, localizada em João 
Pessoa, vindo a óbito no dia 19 de janeiro do corrente ano. 

De acordo com o Laudo Pericial em Local de 
Acidente de Transito com vitima fatal o perito concluiu que a 
responsabilidade pelo acidente coube ao condutor da motocicleta, 
o menor Eduardo de Souza Serafim, por conduzir o veículo sem a 

Pr) 	devida atenção e os cuidados indispensáveis à segurança do trânsito. 
De acordo com o Laudo Tanatoscópico a vitima 

Eduardo de Souza Serafim teve como causa da morte Traumatismo 
cranioencefálico por acidente de trânsito. 

De acordo com o Laudo Tanatoscópico a Vítima João 
Victor Pereira da Silva teve como causa da morte Tromboembolismo 
pulmonar associado a traumatismo craniano com lesões meningo 
encefálicas. 

De acordo com o Laudo Pericial de Quantificação de 
Etanol em Sangue Humano realizado na pessoa de Eduardo de Souza 
Serafim (Condutor da motocicleta) foi detectado uma concentração 
de 0,3 g/L (Zero vírgula três gramas por litro de sangue) de ETANOL 
(Álcool Etílico). 

-+e  
cã__ Judiciária. 

Isto posto, conclusos estão os trabalhos da Polícia 

Gurinhém (PB), 05 de agosto de 2017 

/I»  

JOÃO P(
E RA E MELLO JÚNIOR 

Delegado de Polícia Civil 

i 

„ 
u51. cO3 

PROToc,, 
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Secretaria da 
Segurança e da Defesa Social 

Delegacia Geral de Polícia 
24  Superintendência Regional de Policia 
94  Delegacia Seccional de Polícia Civil 

Delegacia de Gurinhem-PB 

til GOVERNO 
TW. DA PARAÍBA 

Prb*,  De,c9A9-volorktb 
CERTIDÃO 

CERTIFICO em razão do meu ofício, que nesta Delegacia de Policia de Gurinhem-PB foi 

instaurado IPL n° 007/2017 no Livro 001/2016 referente a Acidente de transito que teve como 

vitima a pessoa de JOÃO VICTOR PEREIRA DA SILVA E EDUARDO DE SOUZA SERAFIM. 

O referido IPL foi encaminhado e encontra-se em trâmite no Fórum de Gurinhém. 

Gurinhém-PB, 18 de Outubro de 2018. 

- Danie 
ponliesano 

Mat.: 168.316-1 

El. 293 
PROTQCC  

r: 
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: EDUARDO DE SOUZA
SERAFIM

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

15/01/2017Data do acidente:

Seguradora: ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S.A.

3180350792Número do Sinistro:

138.884.994-10

EDUARDO DE SOUZA SERAFIM

ASL-0263291/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro
Comprovação de ato declaratório

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização de morte por acidente ocorrido a partir de 29.12.2006 é de R$ 13.500,00. Metade desse valor é pago ao
cônjuge ou companheiro/a, se houver, e metade aos herdeiros legais da vítima. Havendo mais de um herdeiro, a cota é
dividida entre eles, no quanto couber a cada um.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 24/10/2018
Nome: EDMILSON ALVES DE AGUIAR JUNIOR

Data do cadastramento: 24/10/2018
Nome: NATALIA SOARES ALVES DA SILVA

CPF: 105.999.304-03CPF: 054.784.074-88

EDMILSON ALVES DE AGUIAR JUNIOR NATALIA SOARES ALVES DA SILVA
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JUNTADA DE AR
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AR
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Poder Judiciário da Paraíba
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SEGUE TERMO ANEXO

Vara Única de Gurinhém
Rua 13 de Maio, S/N, Centro, GURINHÉM - PB - CEP: 58356-000
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SEGUE TERMO DE AUDIÊNCIA EM ANEXO
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800114-93.2019.8.15.0761 

 

DESPACHO
 
Vistos, etc.,

 
Intimem-se as partes para especificarem as provas que pretendem produzir.

Gurinhém, 16 de outubro de 2019.

 
 
 
Glauco Coutinho Marques

Juiz de Direito

Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Gurinhém
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Intimem-se as partes para especificarem as provas que pretendem produzir.
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Intimem-se as partes para especificarem as provas que pretendem produzir.
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2627024- C3/ 2019-04031/ MORTE 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE GURINHEM/PB 

Processo: 08001149320198150761 

  

                 

 

 

 

 

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA CILEDA DE SOUZA SERAFIM , em 

trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., 

informar que não há mais provas a produzir. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

GURINHEM, 7 de novembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800114-93.2019.8.15.0761 

 

DESPACHO
 
Vistos, etc.,

Intimem-se as partes para apresentarem alegações finais. 

GURINHÉM, 31 de março de 2020.

GLAUCO COUTINHO MARQUES
Juiz de Direito

Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Gurinhém

Num. 29559243 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GLAUCO COUTINHO MARQUES - 31/03/2020 16:24:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033116241642400000028452903
Número do documento: 20033116241642400000028452903



 

Intimem-se as partes para apresentarem alegações finais.
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